
4912  Diário da República, 1.ª série — N.º 147 — 1 de Agosto de 2007 

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Ficam dispensados da obrigação de participa-

ção prevista no n.º 1 os beneficiários de doações isentos 
não abrangidos pela obrigação do n.º 1 do artigo 28.º

Artigo 28.º
Obrigação de prestar declarações e relacionar os bens

1 — Os beneficiários de transmissões gratuitas estão 
obrigados a prestar as declarações e proceder à relação 
dos bens e direitos, a qual, em caso de isenção, deve 
abranger os bens e direitos referidos no artigo 10.º do 
Código do IRS e outros bens sujeitos a registo, matrícula 
ou inscrição, bem como, excepto no caso de doações a 
favor de beneficiários isentos, os valores monetários, 
ainda que objecto de depósito em contas bancárias.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 17 de Julho de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de Julho de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 278/2007
de 1 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, aprovou 
o Regulamento Geral do Ruído (RGR) e revogou o Re-
gime Legal da Poluição Sonora (RPLS), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 259/2002, 
de 23 de Novembro. O RGR estabelece o regime legal 
aplicável à prevenção e controlo da poluição sonora, har-
monizando o regime com o Decreto -Lei n.º 146/2006, de 
31 de Julho, que transpõe para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2002/49/CE, relativa à avaliação e gestão do 
ruído ambiente.

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, 
prevê, em sede de regime transitório, que os municípios 

que dispõem de mapas de ruído à data da sua publicação 
devem proceder à respectiva adaptação até 31 de Março 
de 2007.

Sucede que, embora a adaptação dos mapas de ruído aos 
indicadores de ruído definidos no RGR, designadamente 
L

den
 e L

n
, não se revele tecnicamente complexa, os municí-

pios carecem, na maioria dos casos, de recorrer a entidades 
especializadas com recurso aos procedimentos de contrata-
ção pública. Acresce que as entidades especializadas para 
o efeito são ainda em número restrito. Verificou -se assim 
como manifestamente insuficiente o prazo legalmente 
concedido aos municípios para a adaptação dos mapas de 
ruído existentes aos indicadores de ruído estabelecidos 
no RGR.

Importa, pois, proceder à alteração do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, no sentido de 
possibilitar aos municípios que realizem a adaptação dos 
mapas de ruído existentes, para efeitos do disposto no 
artigo 7.º do RGR, até 31 de Dezembro de 2007.

Aproveita -se ainda a oportunidade para proceder à al-
teração do artigo 15.º do RGR, no sentido de corrigir o 
lapso da redacção existente. Com efeito, da actual redacção 
do artigo 15.º resulta que todo o exercício de actividades 
ruidosas temporárias carece de ser autorizado mediante a 
emissão de licença especial de ruído, quando, em rigor, 
o que se pretende efectivamente condicionar é o exercí-
cio de actividades ruidosas temporárias referidas no ar-
tigo 14.º, cuja incomodidade não é admissível. Assim, 
altera -se o artigo 15.º do RGR no sentido de clarificar 
que apenas o exercício de actividades ruidosas temporá-
rias previsto no artigo 14.º do RGR, por ser excepcional, 
carece de ser autorizado mediante a emissão de licença 
especial de ruído.

Foram ouvidos a Associação Nacional dos Municípios 
Portugueses e os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro

Os artigos 4.º do Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Ja-
neiro, e 15.º do Regulamento Geral do Ruído, aprovado 
pelo mesmo decreto -lei, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[…]

Os municípios que dispõem de mapas de ruído à data 
de publicação do presente decreto -lei devem proceder 
à sua adaptação, para efeitos do disposto no artigo 7.º 
do Regulamento Geral do Ruído, até 31 de Dezembro 
de 2007.

Artigo 15.º
[…]

1 — O exercício de actividades ruidosas temporá-
rias previsto no artigo anterior pode ser autorizado, 
em casos excepcionais e devidamente justificados, 
mediante emissão de licença especial de ruído pelo 
respectivo município, que fixa as condições de exer-

Duarte.Pinto
Highlight
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cício da actividade relativas aos aspectos referidos no 
número seguinte.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — António José de Castro Guerra — Mário Lino 
Soares Correia.

Promulgado em 16 de Julho de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Julho de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 829/2007

de 1 de Agosto

A Directiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, 
relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da 
flora selvagens (Directiva Habitats), na redacção dada pela 
Directiva n.º 97/62/CEE, do Conselho, de 27 de Outubro, 
estabeleceu a criação de sítios de importância comunitária 
(SIC), que serão classificados como zonas especiais de 
conservação (ZEC) e que conjuntamente com as zonas de 
protecção especial (ZPE) irão constituir uma rede ecológica 
europeia, a Rede Natura 2000.

Os sítios da lista nacional de sítios aprovados pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 142/97, de 28 de Agosto 
(1.ª fase), alterada pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 135/2004, de 30 de Setembro (sítio Gardunha), pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de 
Julho (2.ª fase), e pelas Resoluções dos Governos Regio-
nais dos Açores e da Madeira, respectivamente, n.os 30/98, 
de 5 de Fevereiro, corrigida pela Declaração n.º 12/98, de 
7 de Maio, e 1408/2000, de 28 de Setembro, fazem parte 
das regiões biogeográficas atlântica, mediterrânica e ma-
caronésica e foram já designados como SIC.

Com efeito, tendo por base as listas nacionais de sítios 
elaboradas pelos vários Estados  membros, a Comissão 
Europeia procedeu já à aprovação dos SIC que integram 
as referidas regiões biogeográficas, através das Decisões 

n.os 2004/813/CE, de 7 de Dezembro (adopta a lista dos 
sítios de importância comunitária da região biogeográfica 
atlântica), 2006/613/CE, de 19 de Julho (adopta a lista dos 
sítios de importância comunitária da região biogeográfica 
mediterrânica), e 2002/11/CE, de 28 de Dezembro de 2001 
(adopta a lista dos sítios de importância comunitária da 
região biogeográfica macaronésica).

O Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, com a re-
dacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, 
de 24 de Fevereiro, procedeu à transposição para o orde-
namento jurídico português da Directiva n.º 92/43/CEE, 

do Conselho, de 2 de Maio, e estabelece no n.º 5 do 
artigo 5.º que os sítios da lista nacional de sítios reco-
nhecidos como de importância comunitária pelos órgãos 
competentes da União Europeia são publicitados através 
de portaria do Ministro do Ambiente e do Ordenamento 
do Território.

Esta publicitação visa divulgar a lista dos sítios de im-
portância comunitária, atenta a sua importância na cons-
tituição da Rede Natura 2000.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do Or-

denamento do Território e do Desenvolvimento Regional, 
ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro, publicitar o 
seguinte:

1.º Os sítios da lista nacional de sítios aprovados pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/97, de 28 de 
Agosto (1.ª fase), alterada pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 135/2004, de 30 de Setembro (sítio 
Gardunha), e pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 76/2000, de 5 de Julho (2.ª fase), respectivamente, fo-
ram reconhecidos como sítios de importância comunitária 
(SIC), tendo sido aprovados pelas Decisões da Comissão 

n.os 2004/813/CE, de 7 de Dezembro, e 2006/613/CE, de 
19 de Julho.

2.º Os sítios das listas de sítios das Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, que integram a lista nacional 
de sítios, aprovados, respectivamente, pela Resolução 
n.º 30/98, de 5 de Fevereiro, do Governo Regional dos 
Açores, corrigida pela Declaração n.º 12/98, de 7 de 
Maio, e pela Resolução n.º 1408/2000, de 28 de Setem-
bro, do Governo Regional da Madeira, foram também 
reconhecidos como SIC, tendo sido aprovados pela De-
cisão n.º 2002/11/CE, da Comissão, de 28 de Dezembro 
de 2001.

3.º Os SIC referidos no n.º 1 enquadram -se nas regiões 
biogeográficas atlântica e mediterrânica e os referidos no 
n.º 2 na região biogeográfica macaronésica, constando, 
respectivamente, dos anexos I, II e III à presente portaria e 
que dela fazem parte integrante.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia, em 29 de Junho de 2007.

ANEXO I

Lista dos sítios de importância comunitária (SIC) 
situados em território nacional e pertencentes 

à região biogeográfica atlântica

O quadro abaixo contém as seguintes informações:

A — código SIC com nove caracteres, correspondendo 
os dois primeiros ao código ISO do Estado membro;

B — denominação do SIC;
C (*) — presença no SIC de, pelo menos, um tipo de 

habitat natural prioritário/espécie prioritária na acepção 
do artigo 1.º da Directiva n.º 92/43/CEE;

D — superfície do SIC em hectares ou comprimento 
do SIC em quilómetros;

E — coordenadas geográficas do SIC (latitude e lon-
gitude). 




